
,^

^ \

ftluNtcípfo 
DE sáNro ANrBI_r^i? suDoEsrE

PoRTARIA 
N" 20.g 04/2027

O PREFI
e t to'ã'ffi:'l: tr4 uNIc IPAI

íiiil::"l,{lffiii#,i;l»#*:;#t';",r:;rr.::i?
tcos Municipais, 

/ -- Yuç Lrata do Regime JurÍdico dos

RESOLVE:

CONCEDT*, o servidor ADÃO VALDERIsecretaria De obras .;;;"Tio.'puoti"os, 
Bo or."luacuRA, 

Iotado Na01 de Março 2o2l -- ruDllcos, 3o dias de férias, apr.ti, o.

GABINETE DO PREFEITO M NICIPAL,04 DE MARÇO DE 2O2t.

Pubiique - se

Ricardo Ortinã
Prefeito Municipal


